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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 4/2024/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

Considerando o Processo Sei nº. 004302/2023.

 

RESOLVE:

 

I - Conceder à Defensora Pública Dr.ª JULIANA GOTARDO HEINZEN, 180 (cento e oitenta) dias de Licença à
Gestante, a contar de 20 de dezembro de 2023.

 

II - Designar a Defensora Pública Dr.ª ANDREIA RENATA VIANA VILAÇA DOS SANTOS, para subs�tuir
a Defensora Pública Dr.ª JULIANA GOTARDO HEINZEN, 3ª Titular da DPE atuante junto às Varas Cíveis de
Competência Residual da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 08 de janeiro a 14 de junho de 2024.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral
 

Em 03 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral, em
04/01/2024, às 10:13, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0531768 e o código CRC E6CBAA6F.
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Boletim Interno DPE/RR em 05/01/2024

Boletim Interno DPE/RR em 05/01/2024

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 3/2024/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

Considerando o Art. 49. da Lei Complementar nº. 055, de 31 de dezembro de 2001;

 

Considerando o Processo Sei nº 004209/2023;

 

Considerando a Decisão - DPG-CG/DPG, em evento 0528783.

 

RESOLVE:

 

Conceder o afastamento temporário ao servidor público efe�vo GUILHERME LIMA PERES, Administrador -
DPE/NS-1, com remuneração, a contar de 11 de dezembro de 2023.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral 

 

Em 03 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral, em
04/01/2024, às 10:13, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0531751 e o código CRC B4955666.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 2/2024/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

Considerando o Processo Sei nº. 001284/2018.

 

RESOLVE:

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora WALQUÍRIA ALVES DE JESUS, Consultora
Jurídica, por 30 (trinta) dias, a contar de 27 de dezembro de 2023, conforme atestado médico
apresentado.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral
 

Em 03 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral, em
04/01/2024, às 10:13, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0531750 e o código CRC FB17205C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 

O Defensor Público-Geral, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o ar�go 18, VII, da Lei
Complementar nº 164/2010, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, convoca os senhores membros
do Conselho Superior para a 162ª (centésima sexagésima segunda) reunião extraordinária, a realizar-se
no dia 08 de janeiro de 2024, às 10h,na Sala de Reunião do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado de Roraima, de forma presencial, com as seguintes pautas:

    

Discussão e aprovação do calendário das reuniões ordinárias do Conselho Superior para o ano de
2024;

Ato norma�vo que estabelece medidas para a gestão das despesas e controle de gastos durante o
exercício de 2024;

Alterações nas regulamentações dos grupos do GAED e do GPDH;

Regulamentação da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administra�vos).

 

OLENO INÁCIO DE MATOS

Presidente do Conselho Superior

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Presidente do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 03/01/2024, às 13:12, conforme horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0531853 e o código CRC 9767D3C9.
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